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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por 

uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será 

inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.  

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada 

somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente das 

razões que motivaram tal concentração.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da cessão 

de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular 

da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.  

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, as 

regras previstas para as sociedades limitadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, 

publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam 

a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, 

dos resultados.  
............................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... ......................... 
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LEI Nº 4.131, DE 03 DE SETEMBRO DE 1962 
 

 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República sancionou, 

nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 

Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da Constituição, a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos no 

país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam a 

pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.  

 

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei.  
............................................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................... ................................. 
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LEI Nº 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), para permitir a constituição de 

empresa individual de responsabilidade limitada. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso VI ao art. 44, acrescenta art. 980-A ao Livro II da 

Parte Especial e altera o parágrafo único do art. 1.033, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), de modo a instituir a empresa individual de responsabilidade limitada, nas 

condições que especifica.  

 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 44. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"LIVRO II  

.......................................................................................................... 

  

TÍTULO I-A  

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 

por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não 

será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão 

"EIRELI" após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade 

limitada.  

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar 

da concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração.  

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da cessão 
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de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular 

da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.  

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 

couber, as regras previstas para as sociedades limitadas.  

........................................................................................................." 

"Art. 1.033 .......................................................................................  

..........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio 

remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua 

titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do registro da 

sociedade para empresário individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, 

observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação. 

 

Brasília, 11 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Paulo Roberto dos Santos Pinto  

Luis Inácio Lucena Adams 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA DNRC Nº 117, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 

Aprova o Manual de Atos de Registro de Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada. 

 

 

O Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, da Secretaria de 

Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 , e 

 

Considerando a necessidade de regulamentar e uniformizar os procedimentos relativos ao registro 

de empresa individual de responsabilidade limitada, de que trata o inciso VI do art. 44, 

combinado com o art. 980-A e seus parágrafos, do Código Civil, acrescidos pela Lei nº 12.441, 

de 11 de julho de 2011 , 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, anexo, de observância pelas Juntas Comerciais na prática 

de atos de registro nele regulamentados. 

 

Art. 2º As Juntas Comerciais adaptarão seus instrumentos de orientação aos usuários 

às normas ora aprovadas. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


